
 
 

 

Edital PROGRAD nº 14 de 06 de fevereiro de 2018 

 

 

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto 

Alegre, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação do Edital nº 03, publicado 

no DOU nº 02, de 03 de janeiro de 2018, seção 3, páginas 35 a 41. 

 

1. No item 12.2, onde se lê: “A Comissão Examinadora será composta pelos seguintes 

professores: 

b) Área Matemática:  

TITULARES: Thaísa Raupp Tamusiunas (UFCSPA) – Presidente da Comissão 

Examinadora; Alexandre Bonatto (UFCSPA); Rodrigo Orsini Braga (UFRGS). 

SUPLENTES: Viviane Rodrigues Botelho (UFCSPA); Thatiane Alves Pianoschi Alva 

(UFCSPA); Mirko Salomón Alva Sánchez (UFCSPA); Marcelo Menna Barreto 

Schwarcke (UFCSPA); Lineia Schutz (UFRGS); Juliane G. Capaverde (UFRGS); 

Bárbara S. Pogorelsky (UFRGS); Fagner Bernardini Rodrigues (UFRGS). 

 

c) Área Enfermagem: 

TITULARES: Ana Paula Scheffer Schell da Silva (UFCSPA) – Presidente da Comissão 

Examinadora; Ana Amélia Antunes Lima (UFCSPA); Gladis Luisa Baptista (Feevale). 

SUPLENTES: Rita Catalina Aquino Caregnato (UFCSPA); Gisele Pereira de Carvalho 

(UFCSPA); Simone Travi Canabarro (UFCSPA); Alisia Helena Weis Pelegrini 

(UFCSPA); Édlamar Kátia Adamy (UDESC); Anali Martegani Ferreira (UFRGS); 

Elisabeta Albertina Nietsche (UFSM); Valdecir Zavarese da Costa (UFSM); Denise 

Antunes de Azambuja Zocche (UDESC). 

 

e) Área Audiologia: 

TITULARES: Cristina Loureiro Chaves Soldera (UFCSPA) – Presidente da Comissão 

Examinadora; Isabela Hoffmeister Menegotto (UFCSPA); Adriane Ribeiro Teixeira 

(UFRGS).  

SUPLENTES: Márcia Salgado Machado (UFCSPA); Letícia Pacheco Ribas 

(UFCSPA); Bárbara Costa Beber (UFCSPA); Deisi Cristina Gollo Marques Vidor 

(UFCSPA); Alexandre Hundertmarck Lessa (UFRGS); Michele Garcia Vargas 

(UFSM); Maria Madalena Canina Pinheiro (UFSC); Pricila Sleifer (UFRGS) e 

Maristela Julio Costa (UFSM).” 

 

leia-se: “A Comissão Examinadora será composta pelos seguintes professores:  

 

b) Área Matemática:  

TITULARES: Alexandre Bonatto (UFCSPA) – Presidente da Comissão Examinadora; 

Viviane Rodrigues Botelho (UFCSPA); Lineia Schutz (UFRGS). 

SUPLENTES: Thatiane Alves Pianoschi Alva (UFCSPA); Mirko Salomón Alva 

Sánchez (UFCSPA); Marcelo Menna Barreto Schwarcke (UFCSPA); Juliane G. 



 
 

 

Capaverde (UFRGS); Bárbara S. Pogorelsky (UFRGS); Fagner Bernardini Rodrigues 

(UFRGS). 

 

c) Área Enfermagem: 

TITULARES: Adriana Aparecida Paz (UFCSPA) – Presidente da Comissão 

Examinadora; Édlamar Kátia Adamy (UDESC); Valdecir Zavarese da Costa (UFSM). 

SUPLENTES: Carine Raquel Blatt (UFCSPA); Denise Antunes de Azambuja Zocche 

(UDESC). 

 

e) Área Audiologia: 

TITULARES: Letícia Pacheco Ribas (UFCSPA) – Presidente da Comissão 

Examinadora; Adriane Ribeiro Teixeira (UFRGS); Alexandre Hundertmarck Lessa 

(UFRGS).  

SUPLENTES: Bárbara Costa Beber (UFCSPA); Deisi Cristina Gollo Marques Vidor 

(UFCSPA).” 

 

2. No item 12.3, onde se lê: “A Comissão Administrativa será composta pelos seguintes 

técnicos-administrativos da UFCSPA: 

a) Área Biossegurança e Gerenciamento de Laboratório: Rebeca Inhoque Pereira 

(Coordenadora) e Amanda Da Silva; 

b) Área Matemática: Vanessa Franco Fontoura (Coordenadora) e Camila Scheid; 

c) Área Enfermagem: Isabel Cristina Gurgel da Silva Pires (Coordenadora) e Isabela 

Beraldi Esperandio; 

d) Área Química Medicinal e Farmacêutica: Laíse Costa Borba (Coordenadora) e 

Gabriela Kampf Cury.” 

 

leia-se: “A Comissão Administrativa será composta pelos seguintes técnicos-

administrativos da UFCSPA:  

a) Área Biossegurança e Gerenciamento de Laboratório: Rebeca Inhoque Pereira 

(Coordenadora), Amanda Da Silva e Ana Maris Carlesso; 

b) Área Matemática: Michel Pereira Oliveira (Coordenador) e Camila Scheid; 

c) Área Enfermagem: Isabel Cristina Gurgel da Silva Pires (Coordenadora), Isabela 

Beraldi Esperandio e Bárbara Haack Presta; 

d) Área Química Medicinal e Farmacêutica: Gabriela Kampf Cury (Coordenadora) e 

Alessandra Moschem Tolfo.” 

 

3. No item 13.1, onde se lê: “Os candidatos têm o período de 02 a 15/01/2018, para 

apresentação no setor de Protocolo da UFCSPA de eventuais impugnações, por 

existência de parentesco até terceiro grau, em linha reta ou colateral, consanguíneos, 

cônjuges ou afins, nos termos da Lei nº. 10.406, de 10/01/02, entre algum dos 

candidatos e Membros da Comissão Examinadora ou de examinadores que tenham 



 
 

 

mantido contato prévio com os candidatos na condição de orientadores, preceptores, 

colegas de trabalho, coautores e/ou colaboradores em produção científica.” 

leia-se: “Os candidatos têm o período de 10 dias úteis, a contar da data de divulgação 

da banca examinadora, para apresentação no setor de Protocolo da UFCSPA de 

eventuais impugnações, por existência de parentesco até terceiro grau, em linha reta ou 

colateral, consanguíneos, cônjuges ou afins, nos termos da Lei nº. 10.406, de 10/01/02, 

entre algum dos candidatos e Membros da Comissão Examinadora ou de examinadores 

que tenham mantido contato prévio com os candidatos na condição de orientadores, 

preceptores, colegas de trabalho, coautores e/ou colaboradores em produção científica.” 

 

 

 

Márcia Rosa da Costa 

Pró-Reitora de Graduação 


